
 
 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaramos para os devidos fins de prova junto ao Tribunal de 

Contas do Estado de Pernambuco, em atendimento ao ITEM 39 da 

Resolução nº 217/2023, que trata Demonstrativo do total dos pagamentos 

efetuados pelo RPPS a inativos e pensionistas com vínculo originário no 

Poder Legislativo, conforme Anexo XVIII-A e XVIII-B desta Resolução (em 

atendimento ao § 7º, art. 20, da Lei de Responsabilidade Fiscal), que o 

Município da Jurema não dispõe de servidores efetivos vinculados ao 

Poder Legislativo. 

 

Jurema, 28 de dezembro de 2023. 

                     

 
 

EDVALDO MARCOS RAMOS FERREIRA 
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